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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2024 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 032/2024 - REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2024 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
DATA DA SESSÃO: 09/05/2024. 

HORÁRIO: 08h30min. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
 

A Prefeitura Municipal de Paula Cândido - MG, através de sua secretaria solicitante acima 
identificada e por intermédio do Setor de Licitações, mediante do prefeito em exercício, Sr. Daniel 
Gomes Calixto, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na forma 
eletrônica, na data e horário indicado acima a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito no preâmbulo deste Edital e seus Anexos. 
 

O Procedimento Licitatório será conduzido pelo Pregoeiro designado / certificado pela Portaria nº 
013/2024 e obedecerão às disposições e preceitos de direito público e, em especial, as 
disposições das legislações Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 1933 de 03 de janeiro de 2023 que 
regulamenta o uso do SRP e de dos demais dispositivos legais vigentes e, ainda, ficará 
subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
indicada no preâmbulo deste instrumento. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a constituição do quadro geral de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Construção e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), para atender as demandas 
habituais da Prefeitura Municipal de Paula Cândido, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS/LOTES, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será de menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 

3.6. O SICAF, embora vinculado ao ato convocatório para consulta, não constitui 
obrigatoriedade para concorrência no certame. No entanto, os que mantiverem seu cadastro e 
documentos atualizados, serão dispensados de anexar documentos de Credenciamento e 
Habilitação exigidos que já constem no SICAF.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
 

4.3. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do objeto direta ou indiretamente 
os enquadrados em qualquer das seguintes hipóteses: 

 

4.3.1. impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.2. impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município, nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002; 

 

4.3.3. suspenso de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993; 

 

4.3.4. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 156, IV, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021; 

 

4.3.5. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993; 

 

4.3.6. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.7. Que não se dediquem ao objeto ora licitado, ou que a atividade social seja 
incompatível; 
 

4.3.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.9. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

4.3.10.  Que estejam submissas à decretação de falência, concurso de credores, 
concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.3.11. Que esteja reunido em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
 

4.3.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.13. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 

4.3.14. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal 
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.1.3. Quando aplicável, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada / 
itens exclusivos, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal, conforme concerne Art. 8º, § 2º do DF 8.538/2015. 

 
4.4.1.4. Quando aplicável, ocorrendo o fato de a mesma empresa vencer a cota reservada 
e a cota principal, a contratação das cotas ocorrerá pelo menor preço (maior desconto), 
conforme concerne Art. 8º, § 3º do DF 8.538/2015. 

 
4.4.1.5. As condições previstas nos itens 4.4.1.3 e 4.4.1.4 possuem parametrização previa 
no sistema e ocorrerão automaticamente, independente da intervenção do agente 
pregoeiro. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 

4.4.3. Que conhece todas as regras do edital e que cumpre os requisitos para a habilitação 
definidos e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital; 
 

4.6. As declarações eletrônicas realizadas via sistema substituem as declarações formais por 
escrito, e são condições obrigatórias para habilitação. 
 

4.7. As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas pelo Pregoeiro 
previamente à fase de habilitação.  
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 

5.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1.  O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

 

6.5.1. Caso o prazo de que trata o item 6.5, não esteja expressamente indicado na 
proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 

6.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação 
do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações nas mesmas. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.7. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta. 
 

6.7.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou 
alterações nos preços e nas condições estabelecidas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 



 
 

 

 

Departamento Municipal de Licitação - DML Página 7 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme previsto no 
preâmbulo deste instrumento. 
 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueles 
previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
 

7.27.1. Produzidos no país; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.27.5. Demais condições de desempate prevista no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 

8.3.1. O pregoeiro no uso de suas faculdades previstas, poderá a qualquer tempo e com 
fundamento na Súmula nº 262 do TCU, intimar o licitante vencedor a comprovar a 

https://www.cnj.jus.br/sumula-262-tcu/
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exequibilidade da sua proposta, quando esta destoar muito dos critérios de avaliação 
mercadológico, a disposição do pregoeiro. 

8.3.2. Intimado, o licitante deverá remeter ao pregoeiro e nas condições por ele aprazadas, as 

comprovações da exequibilidade de sua proposta, sob pena de perca do título de vencedor 

do certame ou dos itens/lotes por ele vencidos.  

8.3.3. Havendo indícios de que os licitantes ofertaram valores irrisórios com propósito de 
retardar ou frustrar a competição, bem como o andamento do processo licitatório, estes 
estarão sujeitos as penalidades; 

 
8.3.3.1. A instauração de processo punitivo disciplinar administrativo; 
8.3.3.2. Comunicação dos fatos ao Ministério Público, para eventual deflagração de 
Inquérito Civil. 

8.3.4. Não acudida a condição prevista no item 8.3.2. o pregoeiro no uso de suas atribuições, 

convocará a segunda proposta mais bem classificada. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 

 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
 

8.10. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I 
do Edital, sob pena de desclassificação da proposta. Nos casos de omissões de especificações 
na proposta será interpretado que o objeto ofertado atende as especificações solicitadas no 
Edital. 

 

8.11. Será desclassificada a proposta que (art. 59 e incisos da Lei n° 14.133/21): 
 

8.11.1. Não atenda as exigências do ato convocatório, em especial as exigências em 
relação ao produto/serviço exigido no T.R, contiver vícios insanáveis ou ilegalidades; 

8.11.2. Esteja acima do valor unitário e total máximo aceitável orçado pela administração, 
mesmo após fase de lances/negociação; 
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8.11.3. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido; 

8.11.4. Apresente preço excessivo, observado o disposto no item 8.11.2. 

8.11.5. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação, conforme disposto no art. 59, III, da Lei 14.133/21, ressalvada 
das hipóteses previstas nos itens 8.2.1. e 8.3.1. 

 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação no certame, conforme previsto no conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.1.2. SICAF; 
 

9.1.2.1. O SICAF poderá ser utilizado como base de dados para verificação das 
condições de habilitação, impedimentos e inscrição de penalidade. 
 
9.1.2.2. O Fornecedor que possuir todos os documentos de habilitação em vigor no 
SICAF, poderá ser habilitado com base nestes. 

 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

  

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
9.1.5.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “9.1.3”, “9.1.4” e “9.1.5” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

../../../LICITAÇÃO%202022/Editais/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta ao SICAF pelo pregoeiro lograr êxito em obter documentos válidos e vigentes. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 
 

9.3.1. Nos termos do Art. 64. da Lei nº 14.133/2021, e ressalvadas as disposições em 

contrário (§1º §2º do referido artigo), após a entrega dos documentos para habilitação, 

não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para: 

9.3.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.3.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.1.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 

9.8.9. Certidão Simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial, ou Extrato do 
Simples Nacional onde demonstre a opção pelo Simples Nacional, ou documento equivalente, 
expedido por Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CARTÃO CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

9.9.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou 
do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de 
validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.3. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014.  

 

9.9.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante;  

 

9.9.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  

 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011.  

 

9.9.7. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas 
deverão ser de cunho negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão.  

 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.9.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item, após a 
notificação à empresa por parte do Pregoeiro (a) através de meio eletrônico, via campo 
‘’Diligência’’ do sistema, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização das 
pendências e envio do documento atualizado exclusivamente via sistema, no campo 
próprio aberto pelo pregoeiro, com data e hora de término do encerramento do prazo de 
envio, prorrogáveis uma única vez, por igual período a critério do Pregoeiro (a) e, desde 
que solicitado, por escrito, pela licitante.  
 
9.9.8.2. A não regularização da documentação e o consequente não envio pelo sistema 
no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei n.º 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOCUMENTOS CORRELATOS. 



 
 

 

 

Departamento Municipal de Licitação - DML Página 17 

 

9.11.1. Os documentos comprobatórios deverão estar em pleno vigor. 
 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 

9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (Modelo de Proposta – Anexo 
II), e deverá ser; 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/2021). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10.7. Caberá ao pregoeiro decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 10.1, 
mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo 
licitante. 

 

10.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou 
documentos complementares, na forma prevista nos itens 9.3 e 10.1, será 
desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

10.9. A critério exclusivo do pregoeiro devidamente motivado, e quando constar no sistema 
todas as informações atualizadas da licitante arrematante, o pregoeiro poderá isentar do envio 
da proposta ajustada, comunicando via chat, gerando ao término da sessão o relatório ou ata de 
propostas ajustadas. 

 

11. DOS RECURSOS. 
 

11.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá em campo próprio via sistema, e individualmente 
por item, concedendo o prazo de no mínimo de 10 (dez minutos) (Art. 40 IN nº 73/2022 SEGES), 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 

11.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3.4. O pregoeiro fará análise e julgamento dos méritos recursais no prazo de até 
cinco dias úteis, contados do findo prazo das contrarrazões, disponibilizando a peça 
fundamentada no sistema.  

 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital, bem como nos portais constitucionais, PNCP, Portal da Transparência e 
Portal de Compras Públicas. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. Toda convocação ou alteração de situação do certame gerará comunicado 
automático emitido pelo sistema, que replica por e-mail, e dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

13.1.  Decorridas as fases de aceitação das propostas, habilitação, e exaurido os prazos de 
regularização e fase recursal e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será 
encaminhado a autoridade competente, propondo a adjudicação e homologação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (três) dias 
uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, a Ata de Registro 
de preços será assinada preferencialmente na forma digital, mediante o uso de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três), a contar da data de seu recebimento. 
 

15.4. O prazo estabelecido no subitem 15.1. e 15.3 para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 

15.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.2.3. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, o Termo 
de Contrato será assinado preferencialmente na forma digital, mediante o uso de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 
Brasil. 

 

16.3. Não sendo realizada a contratação via termo contrato, compromisso será efetivado 
através da emissão da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento que, nas 
aquisições advindas do Sistema de Registro de Preços da terá força de contrato, conforme 
preceitua o Art. 95 da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 15 do Decreto Municipal nº 1933/2023.  

 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

16.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

17. DA REAJUSTAMENTO, REVISÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS. 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo a este Edital. 

17.2. As regras de revisão de preços da Ata de RP, são aquelas previstas na Minuta da Ata de 
RP e Decreto Municipal. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 

20. DO PAGAMENTO. 
  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021 
licitante/adjudicatário que: 
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21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando convocado; 
 

21.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de RP; 
 

21.1.4. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de RP que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

21.1.5. dar causa à inexecução total do contrato ou Ata de RP; 
 

21.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

21.1.7. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 

21.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

21.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

 

21.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

21.1.11. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata 
de RP; 

 

21.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

21.1.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

21.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

21.2. O Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  

 

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

21.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
 

21.3.3. impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 
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21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, pelo prazo de 
até 6 (seis) anos; 
 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Prefeitura de Paula Cândido poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

 

21.11. Nos termos dos Artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, do ato que aplicar a 
penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 

21.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, SICAF, CEIS, e CNEP, as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

 

21.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

 

21.13.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
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21.13.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
21.13.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
21.13.1.3. PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 
21.13.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 
21.13.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

21.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

21.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS/CNEP. 
 

21.16. As sanções por atos praticados no decorrer da execução/contratação do objeto 
estão previstas no Termo de Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 

22.2. Nesta etapa, o Pregoeiro abrirá via sistema o prazo para manifestação de interesse em 
compor o cadastro reserva. 

 

22.3. A formação do cadastro reserva não possui caráter suspensivo no procedimento de 
compra, caracterizando uma etapa paralela nos autos.   

 

22.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

22.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 

22.6. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Municipal 
nº 1933/2023. 
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22.7. Encerrado os prazos para manifestação para composição do cadastro reserva, o sistema 
gerará automaticamente uma Ata de Cadastro Reserva, constando os nomes e itens dos 
interessados, tornando-a pública e parte integrante do processo. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

23.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente na forma eletrônica e via sistema 
em campo especifico, no  www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

23.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se resultarem em alteração do ato convocatório, conforme previsto no §1º 
do Art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
  

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

23.10. Não serão reconhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.12. As petições de esclarecimentos e impugnação remetidas por outros meios que não os 
previstos neste caput, não serão alvo de análise, cabendo a licitante a observância dos 
requisitos aqui previstos. 

24. DA RETIFICAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 

24.1. A autoridade competente para adjudicar e homologar o procedimento licitatório poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

 

24.2. A revogação poderá ocorrer por despacho fundamentado pelo Pregoeiro, em momento 
anterior até dois dias que anteceda a data designada para hasta pública, nas hipóteses; 

24.2.1. Para reprogramação do calendário de licitações; 

24.2.2. Quando houver vicio insanável;  

24.2.3. Quando houver acolhimento de impugnação, e a complexidade demandar mais 
tempo do que o previsto para análise e parecer; 

24.2.3.1. Nesta hipótese, também é cabível a suspensão do certame. 

24.2.4. Por motivo de fortuito ou fato superveniente devidamente justificado. 

24.3. Ocorrendo a Revogação / Anulação em momento anterior a homologação/assinatura de 
contrato/Ata de RP, não caberá aos licitantes direito à indenização de nenhuma espécie. 

 

24.4. Ocorrendo a Revogação / Anulação em momento superior a homologação/assinatura de 
contrato/Ata de RP, será devido ao licitante a remuneração pelo bem ou serviço efetivamente 
entregue/executado, em sua totalidade ou fração. 

 

24.5. A retificação do instrumento convocatório poderá ocorrer nas hipóteses; 

24.5.1. Acolhimento tempestivo de impugnação; 

24.5.2. Exercício do princípio da autotutela; 

24.5.3. Por motivo de fortuito ou fato superveniente devidamente justificado; 

24.5.4. Para reprogramação do calendário de licitações; 

24.6. Havendo a retificação, a administração promoverá a publicidade do ato, e disponibilizará 
de imediato, o ato convocatório consolidado, ou mediante documento de alteração, que fará 
parte integrante do edital e dos autos. 

 

24.7. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
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25. DA PUBLICIDADE DO AVISO DE LICITAÇÃO E EXTRATOS 

25.1. Os editais elaborados por esta instituição, e os atos dele decorrentes, serão divulgados; 

25.1.1. No diário oficial da União – DOU, quando os recursos forem oriundos de 
convênios com a União. 

25.1.2. No diário oficial do estado – DOE – IOF/MG, quando os recursos forem oriundos 
de convênios com o Governo do Estado de Minas Gerais. 

25.1.3. No Diário oficial eletrônico dos Municípios Mineiros, quando os recursos forem 
oriundos ou predominantemente do tesouro municipal. 

25.2. Os dados acerca do processo de contratação serão divulgados ainda, nos portais oficiais; 
Portal de Compras Públicas, PNCP e Portal da Transparência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. Por não gerar compromisso de contratação, nos procedimentos de compra por registro 
de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do termo de contrato ou outro instrumento hábil, conforme preceitua o Artigo nº 
7, §2º do Decreto Municipal nº 1933/2023. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1. As Empresas interessadas deverão examinar cuidadosamente o presente Edital e seus 
anexos, bem como ter pleno conhecimento da legislação pertinente, pois alegações de 
desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar eventuais 
divergências ou erros existentes em seus documentos de habilitação ou na proposta. 
 

27.2. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão 
da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não 
fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a 
segurança da futura contratação. 

 

27.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

27.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

 

27.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.in.gov.br/
http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
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27.7. A homologação do resultado desta licitação será analisada com base no princípio da 

conveniência e oportunidade, e na hipótese da mesma ser efetivada, não implicará direito 

à contratação. 

27.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

27.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

27.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

27.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
https://paulacandido.mg.gov.br, no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da sede da PMPC, Setor de Licitações, na Rua 
Monsenhor Lisboa, nº 251, Centro, nos horários de 08h00min às 11h00min e 12h30min às 
16h00min, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

27.15. A participação do licitante na hasta pública, implica a aceitação, plena e 
irrevogável, das normas constantes do presente Edital e dos seus Anexos. 

 

27.16. Não será permitido nenhum tipo de questionamento referente ao objeto, durante a 
sessão de pregão, oportunidade em que deverão ser respeitadas as etapas de solicitação 
de esclarecimentos e interposição de impugnação contra o ato convocatório, conforme 
disciplina os Artigo nº 164 da Lei nº 14.133/2021. 

 

27.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro de Viçosa / MG. 

 

https://paulacandido.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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27.18. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, serão resolvidas pelo (a) Pregoeiro (a) ou pela autoridade competente, 
desde que pertinentes com o objeto do pregão e observadas à legislação. 

 

27.19. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos 
dispositivos, entendimentos e pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 

 

27.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

27.20.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

27.20.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 

27.20.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

27.20.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 
 

Paula Cândido, 25 de abril de 2024. 

 

 
Daniel Gomes Calixto 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Paula Cândido 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ___/2024 

 

EDITAL Nº ___/2024 SRP 

 

 

UNIDADE REQUISITANTE: 

 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto da presente licitação é a constituição do quadro geral de Registro de Preços para futura 

e eventual aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 

para atender as demandas habituais da Prefeitura Municipal de Paula Cândido. 

 

1.1 Especificação e descritivo dos itens 

 

Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. EXCLUSIVO
ME/EPP 

0001 12808 ADUELA ARGELIM 140 M UN 200 281,13 56.226,00 X 

0002 8444 Bloco de Concreto 10 - 10x20x40 cm UN 5000 2,44 12.200,00 X 

0003 8445 Bloco de Concreto 15 - 15x20x40 cm UN 5000 2,84 14.200,00 X 

0004 7071 CIMENTO CP II 40 SC C/50 KG SC 4000 38,42 153.680,00 AMPLA 

0005 12850 COLA BRANCA 1 KG UN 200 25,38 5.076,00 X 

0006 7522 COLHER PEDREIRO Nº 9 UN 50 43,30 2.165,00 X 

0007 7881 CONDUITE PVC  PESADO P/INSTALAÇAO DE LUZ 

1/2    

MT 400 1,67 668,00 X 

0008 7823 CONECTOR BEMETOLICO 50 UN 50 25,00 1.250,00 X 

0009 7847 CONECTOR BIMETALICO 10 MM² UN 50 13,00 650,00 X 

0010 7848 CONECTOR BIMETALICO 16 MM² UN 50 13,83 691,50 X 

0011 12848 CONECTOR PERFURAÇÃO 10MM UN 50 16,18 809,00 X 
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0012 12849 CONECTOR PERFURAÇÃO 16MM UN 50 26,20 1.310,00 X 

0013 12840 CORRENTE 3MM MT 200 7,37 1.474,00 X 

0014 12839 CORRENTE 6MM MT 300 24,00 7.200,00 X 

0015 10504 Corrente Para Motosserra 34 Dentes 3/8x1.5mm UN 50 101,97 5.098,50 X 

0016 12851 CORRENTE PARA MOTOSSERRA COM 22 

DENTES 3/8X1,1MM 2 GUIAS SEMI QUADRADAS 

UN 50 80,92 4.046,00 X 

0017 7746 CURVA PVC/COLA ESG.- 90º - 150 MM -CLASSE 

A    

UN 100 38,52 3.852,00 X 

0018 12852 CURVA PVC COLA ESGOTO - 45º - 100 

MMCLASSE A 

UN 100 9,73 973,00 X 

0019 12853 CURVA PVC COLA ESGOTO-90° -100 MM 

CLASSE A 

UN 100 21,30 2.130,00 X 

0020 7749 CX DE GORDURA PVC-250X250-75MM-

COMP.CLASSE A    

UN 50 106,66 5.333,00 X 

0021 12854 CX ESG. PVC-100X100- 50MM CLASSE ACOMP. 

SIFON 

UN 50 17,68 884,00 X 

0022 7531 DESEMPENADEIRA  PLASTICA FRIZADA UN 50 18,81 940,50 X 

0023 7622 DIJUNTOR TRIFÁSICO nema125 amp. UN 10 625,33 6.253,30 X 

0024 7623 DIJUNTOR TRIFASICO NEMA 150 AMP.   UN 10 474,67 4.746,70 X 

0025 7624 DIJUNTOR TRIFASICO NEMA 225 AMP UN 10 1.537,52 15.375,20 X 

0026 7537 DISCO DE POLICORTE DE 12 1/8X1P UN 250 21,12 5.280,00 X 

0027 10512 DISCO FLAP 115X1.0X22.2 UN 300 10,94 3.282,00 X 

0028 12855 DISCO PARA CORTAR FERRO 115X1,0X22,2 UN 250 5,67 1.417,50 X 

0029 12856 DISCO PARA CORTAR FERRO 180X1,6X22,2 UN 250 13,73 3.432,50 X 

0030 7558 DISCO P/ MAQUITA MADEIRA 24 DENTES    UN 250 36,27 9.067,50 X 

0031 7596 DISJUNTOR 1X16 A DIM UN 50 21,73 1.086,50 X 

0032 7597 DISJUNTOR 1X20 A DIM UN 50 21,73 1.086,50 X 

0033 7598 DISJUNTOR 1X25 A DIM UN 50 21,73 1.086,50 X 
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0034 7599 DISJUNTOR 1X32 A DIM UN 50 21,73 1.086,50 X 

0035 12857 DISJUNTOR 2X10 DIM UN 50 46,17 2.308,50 X 

0036 7602 DISJUNTOR 2X20 A DIM UN 50 50,17 2.508,50 X 

0037 7603 DISJUNTOR 2X25 A DIM UN 50 45,17 2.258,50 X 

0038 7606 DISJUNTOR 2X50 A DIM UN 50 46,60 2.330,00 X 

0039 7607 DISJUNTOR 2X63 A DIM UN 50 53,33 2.666,50 X 

0040 7610 DISJUNTOR 3X100 A DIM UN 50 230,61 11.530,50 X 

0041 7621 DISJUNTOR DIM 3X80 UN 50 188,92 9.446,00 X 

0042 7680 Eletrodo 2x2. 5MM kG KG 50 32,98 1.649,00 X 

0043 7681 Eletrodo 3x2.5MM KG 50 28,87 1.443,50 X 

0044 7753 ENGATE (RABICHO) PVC-30 CM- 1/2-CLASSE A    UN 50 7,68 384,00 X 

0045 7752 ENGATE (RABICHO) PVC-40 CM 1/2 CLASSE A    UN 50 7,68 384,00 X 

0046 7036 Enxada Estreita 250x235mm, Com Cabo de 1,30mt, UN 100 67,33 6.733,00 X 

0047 12858 Enxadão Largo 3.0 COM CABO DE 1,30MT UN 60 75,93 4.555,80 X 

0048 7682 FECHADURA EXTERNA UN 100 70,22 7.022,00 X 

0049 2241 Fechadura interna UN 100 54,48 5.448,00 X 

0050 7037 FECHADURA PARA PORTAO UN 50 84,02 4.201,00 X 

0051 11148 Fecho para fita de aço ¾ - pacote com 30 unidade. PCT 200 2,53 506,00 X 

0052 12866 Ferro 4.2 mm – barra de 12 metros UN 500 14,52 7.260,00 X 

0053 2263 Ferro Ca 50 – ¼ - 6,3 mm – barra de 12 metros UN 500 27,32 13.660,00 X 

0054 8446 Ferro Ca 60 – 5.00 mm – barra de 12 metros UN 600 18,38 11.028,00 X 

0055 9355 FIO PARALELO 2X 2,5MM ROLO  DE 100 

METROS 

UN 3 561,67 1.685,01 X 

0056 9330 Fita Isolante 18 Mm X 10 M Preta UN 100 7,72 772,00 X 
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0057 12677 FITA ISOLANTE 20 MTS UN 100 13,18 1.318,00 X 

0058 1928 Fita isolante 5m-P UN 100 5,67 567,00 X 

0059 11147 Fita perfurada de aço amarração 17mm rolo com 10 

metros 

RL 150 3,33 499,50 X 

0060 12868 FITA VEDA ROSCA 3 M UN 100 4,17 417,00 X 

0061 12867 FITA VEDA ROSCA 5 M UN 100 3,18 318,00 X 

0062 7560 FITA ZEBRADA PARA SINALIZÇÃO ROLO 200X7 

CM    

UN 100 16,32 1.632,00 X 

0063 7796 FLANGE 20 MM PÇ 50 13,30 665,00 X 

0064 7797 FLANGE 25 MM PÇ 50 13,23 661,50 X 

0065 7798 FLANGE 40 MM PÇ 100 39,17 3.917,00 X 

0066 7043 FOICE BICUDA EM AÇO CARBONO, C/ CABO DE 

MADEIRA DE 1,20 M 

UN 50 47,45 2.372,50 X 

0067 7515 FORRO DE PVC 10CM DE LARGURA X 2 CM ESP. M2. 600 29,20 17.520,00 X 

0068 7862 GRAMPO DE ATERRAMENTO DE METAL    UN 50 17,41 870,50 X 

0069 11712 Grelha Articulada de ferro fundido, CLASSE MÍNIMA 

400 (40T);  , comp. e larg. da grelha 900mm x 

300mm, comp.e larg. da base 940mm x 340mm, 

altura da grelha 80mm NORMAS E CERTIFICADOS 

-NBR 10160-T.ARTICU.-P/ GAL. ÁG.PLU 

UN 40 559,50 22.380,00 X 

0070 12869 JANELA EM ALUMINIO 4F 1X1 UN 100 310,50 31.050,00 X 

0071 12870 JANELA EM ALUMINIO 4F 1X 1,20 UN 100 326,59 32.659,00 X 

0072 12871 JANELA EM ALUMINIO 4F 1X1,5 UN 100 443,83 44.383,00 X 

0073 7757 JOELHO 100 X 45º ESGOTO UN 100 6,87 687,00 X 

0074 12872 JOELHO 150 ESGOTO UN 50 39,45 1.972,50 X 

0075 7759 JOELHO 50 X 45º ESGOTO UN 100 5,48 548,00 X 

0076 7760 JOELHO 75 X 45º ESGOTO UN 300 8,42 2.526,00 X 

0077 12873 JOELHO PVC 20MM UN 50 1,78 89,00 X 
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0078 12874 JOELHO PVC 90° 100MM UN 250 7,38 1.845,00 X 

0079 7053 JOELHO PVC 90° 25MM UN 245 1,92 470,40 X 

0080 12875 JOELHO PVC 90° 50MM ESGOTO UN 250 4,13 1.032,50 X 

0081 7755 JOELHO PVC/COLA - 40 MM- CLASSE A UN 250 6,15 1.537,50 X 

0082 7762 JOELHO PVC/MISTO- 25 X 3/4 - CLASSE A UN 250 4,03 1.007,50 X 

0083 7763 JOELHO SOLDAVEL COLA 50MM-CLASSE A    UN 250 5,03 1.257,50 X 

0084 7765 JUNÇÃO PVC/COLA ESG.REDUÇ.- 150X100MM-

CLASSE A    

UN 300 61,17 18.351,00 X 

0085 4052 LAJOTA 09X19X29 CM UN 5000 1,54 7.700,00 X 

0086 4053 LAJOTA 11.5X18X24 CM UN 3000 1,54 4.620,00 X 

0087 7556 LAMINA PARA ROÇADEIRA 2 PONTAS UN 250 42,22 10.555,00 X 

0088 9327 LAMPADA LED 25 W BIV. UN 600 14,43 8.658,00 X 

0089 9331 LAMPADA LED LINEAR TUBULAR 40W, 1,20M UN 600 26,68 16.008,00 X 

0090 7500 LATAS TINTA ESMALTE SINTETICO EXTRA 3,6L. 

cinza platina colorado, branco, verde escolar, 

esmalte sintetico brilhante. rendimento 40 a 50 m² 

por de mão.norma nbr 1702. abnt 4.2.1 tipo coral ou 

similar   

LATA 50 124,17 6.208,50 X 

0091 7510 LATAS TINTA ESMALTE SINTETICO EXTRA 

900ML CIN cinza platina, colorado, branco, verde 

escolar - esmalte sintetico brilhante, rendimento 40 a 

50 m² por demão. Norma nbr 11702. abnt 4.2.1 - tipo 

coral ou similar   

UN 100 35,22 3.522,00 X 

0092 7498 LATAS TINTA LATEX EXTRA 18L. perola, branco 

gelo, pessego, branco neve - latex pva finissimo 

acabamento fosco aveludado anti mofo, pinta até 06 

m²/1 - rendimento: 200 a 250 m² - 1º linha norma nbr 

11702, abnt 4,27. Tipo coral ou similar. 

UN 200 312,30 62.460,00 X 

0093 7721 LAVATORIO COM COLUNA CORES VARIADAS    UN 100 214,17 21.417,00 X 

0094 7557 LIMA CHATA K E F UN 50 18,05 902,50 X 

0095 12876 LIMA PARA CORRENTE DE MOTOSSERRA 8”x 

3/16 “   (200X4/8MM) 

UN 50 9,28 464,00 X 
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0096 12877 LIMA PARA CORRENTE DE MOTOSSERRRA 

200x4,0MM    7 7/8X5/32” 

UN 50 9,28 464,00 X 

0097 7546 LINHA PARA PEDREIRO 100M UN 50 12,37 618,50 X 

0098 7480 LIXA D' AGUA 150 UN 300 3,08 924,00 X 

0099 7479 LIXA D'AGUA N° 320 UN 300 3,08 924,00 X 

0100 7477 LIXA EM FOLHA DE FERRO - Nº 100 UN 280 4,87 1.363,60 X 

0101 7481 LIXA PARA PAREDE Nº 120 UN 290 5,02 1.455,80 X 

0102 7563 LONA PRETA MICRAGEM 4 X100 = 36 - LONA 

PRETA MICRAGEM 4 X100 = 36   

MT 600 6,62 3.972,00 X 

0103 7564 LONA PRETA MICRAGEM 6X100 = 54 MT 600 10,41 6.246,00 X 

0104 12878 LONA PRETA MICRAGEM 8x100=80 MT 600 13,28 7.968,00 X 

0105 7766 LUVA 100 MM ESGOTO CLASSE A UN 300 6,35 1.905,00 X 

0106 10481 LUVA BORRACHA PARA PEDREIRO - PAR PAR 300 6,65 1.995,00 X 

0107 12880 LUVA DE CORRER PVC 100MM CLASSE A UN 200 23,67 4.734,00 X 

0108 7775 LUVA DE CORRER PVC 50MM CLASSE A    UN 300 41,23 12.369,00 X 

0109 12881 LUVA DE RASPA CANO CURTO UN 400 18,58 7.432,00 X 

0110 7772 LUVA PVC/MISTA - 50 X 1 1/2 CLASSE UN 300 25,59 7.677,00 X 

0111 12882 LUVA ROSCAVEL PARA ELETROD.PVC 2/ UN 300 4,00 1.200,00 X 

0112 12883 LUVA SOLDAVEL 20MM UN 50 1,63 81,50 X 

0113 7773 LUVA SOLDAVEL 25MM - CLASSE A UN 300 1,89 567,00 X 

0114 7776 LUVA SOLDAVEL 40MM - CLASSE A UN 300 5,42 1.626,00 X 

0115 7777 LUVA SOLDAVEL 50MM - CLASSE A UN 300 7,27 2.181,00 X 

0116 10484 LUVA SOLDAVEL DE CORRER 70 MM UN 300 18,03 5.409,00 X 

0117 12879 LUVA TRICOTA COM BANHO PALMAR EM LATEX UN 200 12,33 2.466,00 X 
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0118 12884 MACHADO LENHADOR  COM CABO 4,0LL UN 50 107,83 5.391,50 X 

0119 12886 MADERITE PLASTIFICADO 12 MM UN 100 139,12 13.912,00 X 

0120 9333 MANGUEIRA 1/2 DE POLIETILENO DUPLA FACE 

REFORÇA 

MT 500 7,87 3.935,00 X 

0121 12885 MANGUEIRA 3/4 DE POLIETILENO DUPLA FACE 

REFORÇADA 

MT 500 10,90 5.450,00 X 

0122 7524 MARRETA - 1KG UN 60 42,80 2.568,00 X 

0123 7526 Martelo 25mm - Material do cabo Madeira 

envernizada fixado com epóxi, Dimensões C x L x A 

32,3 x 112,2 x 3 centímetros, Cabeça forjada e 

temperada em aço, Acabamento jateado e cabeça 

envernizada oferecendo proteção contra oxidação 

UN 50 53,97 2.698,50 X 

0124 7684 MIOLO CILINDRO P/ FECHADURA PORTA 

EXTERNA universal. 1 cilindro para fechadura com 

duas chaves   

UN 100 34,92 3.492,00 X 

0125 7594 MODULO INTERRUPTOR SIMPLES BRANCO    UN 50 13,40 670,00 X 

0126 7590 MODULO TOMADA BRANCO UN 50 17,47 873,50 X 

0127 12865 MOURÃO EUCAPHITO TRATADO        14 A 16  3 

M 

UN 100 77,00 7.700,00 X 

0128 12860 MOURAO EUCAPLITO TRATADO 12 A 14  2,20M UN 100 40,12 4.012,00 X 

0129 12863 MOURAO EUCAPLITO TRATADO         12 A 14 3 M UN 100 87,47 8.747,00 X 

0130 12864 MOURAO EUCAPLITO TRATADO         12 A 14   4 

M 

UN 100 116,95 11.695,00 X 

0131 12859 MOURAO EUCAPLITO TRATADO  4 A 6 2,20M UN 100 14,00 1.400,00 X 

0132 12861 MOURAO EUCAPLITO TRATADO 6 A 8 2,20 M UN 100 16,45 1.645,00 X 

0133 12862 MOURAO EUCAPLITO TRATADO 8 A 10  2,20M UN 100 25,05 2.505,00 X 

0134 12887 Pá de Bico c/cabo de madeira de cabo longo UN 100 65,63 6.563,00 X 

0135 12888 Pá Quadrada N 2,5 Com Cabo 100CM UN 100 68,65 6.865,00 X 
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0136 12892 PARAFUSO 1/4X 60 UN 200 1,35 270,00 X 

0137 12891 PARAFUSO 3/16X50 UN 200 1,25 250,00 X 

0138 7690 PARAFUSO COM BUCHA 08 DE METAL PARA PIA    UN 500 6,18 3.090,00 X 

0139 7689 PARAFUSO COM BUCHA 10 DE METAL PARA 

VASO    

UN 500 6,75 3.375,00 X 

0140 7709 PARAFUSO COM BUCHA N° 8 UN 500 1,25 625,00 X 

0141 12894 PARAFUSO FPS 4,0X30 UN 200 0,31 62,00 X 

0142 12890 PARAFUSO FPS 4,5X40 UN 200 0,77 154,00 X 

0143 12896 PARAFUSO FPS 4,5X50 UN 200 0,82 164,00 X 

0144 12893 PARAFUSO FPS 4,8X40 UN 200 0,85 170,00 X 

0145 12895 PARAFUSO FPS 5,0X65 UN 200 1,52 304,00 X 

0146 12889 PARAFUSO FPS 60X60 UN 200 0,90 180,00 X 

0147 12901 PARAFUSO FRANCES 1/4X4 UN 200 3,05 610,00 X 

0148 12902 PARAFUSO FRANCES 1/4X5 UN 200 4,17 834,00 X 

0149 12898 PARAFUSO FRANCES 3/8X8 UN 200 8,03 1.606,00 X 

0150 12897 PARAFUSO FRANCÊS 3/8X9 UN 200 8,25 1.650,00 X 

0151 12900 PARAFUSO FRANCES 5/16X4 UN 200 3,95 790,00 X 

0152 12899 PARAFUSO FRANCES 5/16X6 UN 200 4,53 906,00 X 

0153 12906 PARAFUSO GALVANIZADO 5/8X8 UN 500 19,00 9.500,00 X 

0154 12903 PENEIRA PVC AREIA ARO 55 UN 150 30,57 4.585,50 X 

0155 12905 PENEIRA PVC CAFÉ ARO 55 UN 150 30,73 4.609,50 X 

0156 12904 PENEIRA PVC CAL ARO 55 UN 150 31,80 4.770,00 X 
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0157 7063 Picareta Chibanca Nº4 Comprimento x Largura: 90.5 

cm x 6.7 cm, Cabo De Madeira 90 Cm 

UN 60 128,83 7.729,80 X 

0158 12909 PINCEL 1” UN 50 8,20 410,00 X 

0159 12907 PINCEL 1/2 UN 50 4,38 219,00 X 

0160 12910 PINCEL 2 “ UN 50 10,32 516,00 X 

0161 12908 PINCEL 3/4 UN 50 5,45 272,50 X 

0162 7591 PLACA CEGA 4X2 BRANCO UN 50 6,62 331,00 X 

0163 12911 PNEU DE BORRACHA SINTETICA 3.25X8 PARA 

CARRINHO DE MÃO 

UN 60 31,78 1.906,80 X 

0164 7516 PORTA DE MADEIRA LISA 2,10 X 0,70 CM PÇ 30 145,33 4.359,90 X 

0165 12912 PORTA PRANCHETA 2,10X0,80 CM PÇ 30 145,33 4.359,90 X 

0166 2245 Prego 13x15 UN 30 26,83 804,90 X 

0167 5328 Prego - 17x21  Kg 50 21,48 1.074,00 X 

0168 7694 PREGO 18X24 Kg 100 22,50 2.250,00 X 

0169 5330 Prego - 18x30  Kg 100 22,00 2.200,00 X 

0170 12913 PREGO 21X48 UN 30 25,17 755,10 X 

0171 2251 Prego 22x42 UN 30 25,17 755,10 X 

0172 12914 PREGO 26X72. Kg 50 32,58 1.629,00 X 

0173 12915 PREGOS 17 X 27 Kg 50 21,48 1.074,00 X 

0174 7802 PROLONGAMENTO 150X 200MM PÇ 100 31,37 3.137,00 X 

0175 7832 QUADRO PARA 6 E 8 DIJUNTOR   UN 20 69,10 1.382,00 X 

0176 12916 RASTELO CAFÉ 17 DENTES UN 20 54,97 1.099,40 X 
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0177 7066 REATOR DE PARTIDA RÁPIDA 2X 40W 127 V UN 40 63,63 2.545,20 X 

0178 7804 REDUÇÃO ESCENTRICA 100 X 50 ESGOTO    UN 400 10,92 4.368,00 X 

0179 7805 REDUÇÃO ESCENTRICA 100 X 75 ESGOTO    UN 400 13,48 5.392,00 X 

0180 7806 REDUÇÃO ESCENTRICA 150 X 100 ESGOTO    UN 300 32,58 9.774,00 X 

0181 9328 REFLETOR DE LED 200 W UN 30 123,17 3.695,10 X 

0182 7118 REGISTRO ESFERA PVC 1 E 1/2" OU 50 MM UN 120 42,33 5.079,60 X 

0183 7076 REGISTRO ESFERA PVC 3/4" UN 120 10,06 1.207,20 X 

0184 11151 Registro Torneira Esfera Para Máquina de Lavar 

Metal 1/2 x 3/4 

UN 100 28,97 2.897,00 X 

0185 7448 REJUNTE PARA PISO SACO DE 1KG SC 400 8,30 3.320,00 X 

0186 10500 RESINA CRISTAL DE POLIÉSTER PESO LÍQUIDO 

800 G 

EMBA

LAGE

M 

50 63,33 3.166,50 X 

0187 2147 Rolo de espuma 5cm UN 50 6,17 308,50 X 

0188 2558 rolo de espuma 9cm UN 50 10,48 524,00 X 

0189 12918 ROLO DE LÃ 23 CM UN 50 34,03 1.701,50 X 

0190 12917 ROLO ESPUMA 15 CM UN 50 9,13 456,50 X 

0191 10502 Sacho Coração com Cabo de Madeira 1,20 cm UN 100 50,83 5.083,00 X 

0192 12919 SACO DE RAFIA 1 X 0,90 CM UN 500 4,33 2.165,00 X 

0193 12920 SELADOR ACRILICO 18 LITROS UN 20 202,43 4.048,60 X 

0194 11143 SELADOR PARA  MADEIRA 900ML 

INDICADO PARA USO em superficies de madeira 

nova em ambientes internos, acabamento; semi 

brilho, composição; resinas alquídicas modificadas, 

nitrocelulose, solventes do tipo hidrocarbonetos, 

aromáticos, ésteres, álcoois, éteres glicólicos, alem 

de aditivos, cor: incolor, em conformidade com 

normas ABNT: área indicada: interior, sem odor. De 

1 a 2 demãos tempo aproximado de secagem: de 3 

LATA 30 49,97 1.499,10 X 
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a 4h tipo coral ou similar 

0195 12921 SERRA STARRETT UN 50 15,47 773,50 X 

0196 11159 SIFÃO FLEXIVEL DUPLO P/ TANQUE. UN 100 16,50 1.650,00 X 

0197 7792 SIZÃO FLEXIVEL PARA PIA - 1 BOJO UN 50 8,25 412,50 X 

0198 7484 SPRAY ANTI-FERRUGEM 300 ML UN 150 10,94 1.641,00 X 

0199 9356 Tábua pinus m² M2. 300 47,33 14.199,00 X 

0200 7543 TALHADEIRA CHATA DE AÇO - 10" UN 500 23,74 11.870,00 X 

0201 11711 TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL CLASSE 

MÍNIMA 400 (40T);  D=600 MM – que atenda a NBR 

10160 ; Com anel de vibração antirruído. Formato: 

articulado; capacidade de carga para caminhões e 

carretas até 40 toneladas (CLASSE 400); •    

DIMENSÕES / PESO Medida da Tampa: 610 mm; 

Medida da Base: 700 mm; Passagem: 600 mm. 

Altura: 70 mm •    NORMAS E CERTIFICADOS 

Atende a norma ABNT NBR 10160. 

UN 60 635,00 38.100,00 X 

0202 7809 TAMPÃO PVC 1 1/2 UN 100 8,66 866,00 X 

0203 7812 TAMPÃO PVC EXTERNO COLA- 1/2" - CLASSE A    UN 100 2,03 203,00 X 

0204 7811 TAMPÃO PVC EXTERNO COLA- 1 " - CLASSE A    UN 100 2,78 278,00 X 

0205 7810 TAMPÃO PVC EXTERNO COLA - 3/4" - CLASSE A    UN 100 2,20 220,00 X 

0206 7814 TAMPÃO PVC INTERNO ROSCA - 1/2 " - CLASSE 

A    

UN 50 2,42 121,00 X 

0207 7813 TAMPÃO PVC INTERNO ROSCA - 1" - CLASSE A    UN 100 9,43 943,00 X 

0208 7815 TAMPÃO PVC INTERNO ROSCA - 3/4 - CLASSE A    UN 50 2,83 141,50 X 

0209 7780 - TAMPA VASO SANITARIO PVC - BRANCO 

COMUM    

UN 100 44,42 4.442,00 X 

0210 12935 TANQUE FIBRA 2 BOJO 1 M UN 50 181,50 9.075,00 X 

0211 7082 TÊ 90° 25MM UN 300 2,32 696,00 X 

0212 7083 TÊ 90° 32MM UN 300 5,46 1.638,00 X 

0213 7084 TÊ 90° 50MM UN 280 12,20 3.416,00 X 
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0214 12923 Tela de arame Galvanizado nº 12 malha 5 - 1800mm 

altura Tela de arame Galvanizado nº 12 malha 5 - 

1800mm altura 

MT 400 37,80 15.120,00 X 

0215 12924 Tela de arame Galvanizado nº 14 malha 5 - 1800mm 

altura Tela de arame Galvanizado nº 14 malha 5 - 

1800mm altura 

MT 400 34,17 13.668,00 X 

0216 12929 TELA MANGUEIRÃO1.80M FIO 16 MT 200 29,25 5.850,00 X 

0217 12925 TELHA CUMIEIRA COLONIAL UN 500 4,37 2.185,00 X 

0218 8909 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESP. 4 

MM 50 CM X 244 CM 

UN 500 27,45 13.725,00 X 

0219 12926 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA ESP. 5 

MM 110 CM X 244 CM UN 

UN 500 73,55 36.775,00 X 

0220 7781 TÊ PVC/COLA 40 MM CLASSE A UN 300 17,18 5.154,00 X 

0221 12922 TÊ PVC/COLA ESG.150MM - CLASSE A UN 200 54,65 10.930,00 X 

0222 7784 TÊ PVC/COLA ESGOTO- 100 MM -CLASSE A    UN 200 18,90 3.780,00 X 

0223 7785 TÊ PVC/COLA ESGOTO - 75MM-CLASSE A    UN 200 16,27 3.254,00 X 

0224 7782 TÊ PVC/COLA ESG.RED.100X50 MM-CLASSE A    UN 200 14,00 2.800,00 X 

0225 7786 TÊ PVC/MISTO - 20 X 1/2 - CLASSE A UN 200 5,63 1.126,00 X 

0226 7787 TÊ SOLDAVEL COL. 50X50MM - CLASSE A  UN 100 12,03 1.203,00 X 

0227 12927 TESOURÃO PARA JARDIM GRANDE CABO DE 

MADEIRA LAMINA DE AÇO. 12 POL 

UN 100 53,70 5.370,00 X 

0228 7474 THINNER 1 LITRO. UN 100 27,53 2.753,00 X 

0229 7473 THINNER 5 LITROS. UN 10 116,38 1.163,80 X 

0230 12928 TINTA ACRILICA 3,6 L UN 50 87,38 4.369,00 X 

0231 7501 TINTA PARA PISO LATA 3600ML EXTERIOR E 

INTERI Exterior e interior, em superficies de pisos 

cimentos rusticos, como estacionamento, garagens, 

pisos comerciais, quadras poliesportivas, varandas, 

calçadas, escadarias, áreas de lazer e outras areas 

de concreto rústico. norma VBR 11702 de 07/2010 

da ABNT - tipo 4.5.6; composição: resina acrilica 

estirenada, pigmentos ativos e inertes, coalescentes, 

espessantes, microbicidas não métalicos, outros 

aditivos e água. Cores: Branco, Vermelho, amarelo 

Canário, verde quadra, azul, concreto, cinza médio, 

UN 18 79,33 1.427,94 X 
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cinza escuro e preto. rendimento: 20 a 35 m² por 

demão. tipo coral ou similar   

0232 7502 TINTA PARA PISO LATA DE 18L 

USO/APLICAÇÕES EX Exterior e interior em 

superficies de piso cimentados rusticos, como 

estacionamento, garagens, pisos comerciais, 

quadras poliesportivas, varandas, calçadas, 

escadarias, áreas de lazer e outras áreas de 

concreto rústico. Norma nbr 11702 de 07/2010 da 

abnt - Tipo 4.5.6. composição resina acrilica 

estirenada, pigmentos ativos e inertes, outros 

aditivos e água. cores: branco, vermelho, amarelo 

Canári, verde quadra. azul, concreto, cinza médio, 

cinza escuro e preto. rendimento: 100 a 175 m² por 

demão. tipo coral ou similar   

UN 50 369,50 18.475,00 X 

0233 7574 TOMADA 2P +TERRA COM PLACA 10 amp. branca   UN 100 18,22 1.822,00 X 

0234 7086 TOMADA INTERNA UN 200 18,22 3.644,00 X 

0235 7829 TOMADA  SISTEMA  2P +TOMADA 

20A 

UN 100 21,00 2.100,00 X 

0236 7732 TORNEIRA BICA MOVEL P/ LAVATORIO 

PLASTICO 

UN 100 32,33 3.233,00 X 

0237 7731 TORNEIRA BICA MOVEL P/ PIA PLASTICO 

(PAREDE)  

UN 100 33,17 3.317,00 X 

0238 11157 Torneira Com Filtro e Bica Movel Metal cromado, 

Com Copo do filtro Abs Acabamento, C50, Mesa, 

1/2x3/4.  Bitola: ½” com Bucha de Redução para ¾ 

“.  Em seu copo filtro 360° cromado acompanhado 

de vela de carvão ativado 

UN 100 198,97 19.897,00 X 

0239 11155 Torneira Cozinha Metal Bica Móvel Pia Mesa, C50, 

1/4 Volta, Saída: 1/2 pol, fabricada em metal 

cromado(corpo) 

UN 100 133,50 13.350,00 X 

0240 11154 Torneira Cozinha Metal Bica Móvel Pia Parede C50, 

1/4 Volta, Saída: 1/2 pol, fabricada em metal 

cromado(corpo) 

UN 100 87,22 8.722,00 X 

0241 11149 Torneira Lavatório 1/4 de Volta C50, para 

mesa/bancada de pia do banheiro, material de 

composição: metal latão acabamento cromado, 

Bitola de encaixe da rosca: 1/2 polegada Altura da 

base até a abertura: 7 CM Altura da base até a 

ponta do arejador: 2 cm. Distancia do corpo da 

torneira até a ponta do arejador: 11 CM  

UN 100 83,43 8.343,00 X 

0242 11150 Torneira Lavatório C50, para mesa/bancada de pia 

do banheiro, material de composição: metal latão 

acabamento cromado, Bitola de encaixe da rosca: 

1/2 polegada Altura da base até a abertura: 7 CM 

Altura da base até a ponta do arejador: 2 cm. 

Distância do corpo da torneira até a ponta do 

UN 100 83,43 8.343,00 X 
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arejador: 11 CM.  

0243 9334 TORNEIRA PARA TANQUE METAL 1/2" COM 

PORTA CADEADO 

UN 50 27,83 1.391,50 X 

0244 11152 Torneira Pia Cozinha Metal Longa Reta Parede, 

fabricada em metal cromado(corpo), Acabamento: 

C33, Mecanismo: Volta completa, Saída: 1/2 pol.  

Dn15Tipo de arejador: Fixo, Altura total: 10,2 cm, 

Comprimento da rosca: 2 cm, Largura da base ao 

bico arejador: 19,5 cm, Cor: Cromado 

UN 100 109,83 10.983,00 X 

0245 7728 TORNEIRA PLAST.1/2 - COMUM-CLASSE A    UN 100 7,02 702,00 X 

0246 7730 TORNEIRA PLASTICO 1/2- FILTRO -CLASSE A    UN 100 12,88 1.288,00 X 

0247 7733 TORNEIRA P/ LAVATORIO DE PLASTICO COMUM 

(Branco c/ preto)   

UN 100 15,62 1.562,00 X 

0248 7089 TORNEIRA PVC 15CM UN 100 8,37 837,00 X 

0249 7548 TRENA 5 M UN 50 33,13 1.656,50 X 

0250 7462 TRINCHA 1 1/2'' UN 50 11,00 550,00 X 

0251 7465 TRINCHA DE 3" UN 50 16,70 835,00 X 

0252 12934 TUBO LIGAÇÃO PARA VALVULA UN 50 15,50 775,00 X 

0253 12933 TUBO LIGAÇÃO PARA VASO UN 50 19,67 983,50 X 

0254 12936 TUBO PVC 25MM UN 100 22,90 2.290,00 X 

0255 12930 TUBO PVC ESG. RIGIDO 100MM CLASSE A COM 

6 METROS BRANCO 

UN 300 81,42 24.426,00 X 

0256 12931 TUBO PVC ESG. Rígido 150 MM – Classe A, 

fabricados de acordo com a (NBR-5688 da ABNT) 

em barras de 6 mts., na cor “Branco 

UN 200 244,17 48.834,00 X 

0257 12932 TUBO PVC ESG. Rígido 200 MM – Classe A, 

fabricados de acordo com a (NBR-5688 da ABNT) 

em barras de 6 mts., na cor “Branco 

UN 80 492,33 39.386,40 X 

0258 7100 TUBO PVC SOLDÁVEL 20MM BR 200 18,38 3.676,00 X 

0259 7102 TUBO PVC SOLDÁVEL 32MM BR 200 48,80 9.760,00 X 

0260 7538 TURQUESA Nº 12(ARMADOR) UN 70 52,58 3.680,60 X 

0261 7725 VALVULA INOX AMERICANA UN 48 26,98 1.295,04 X 



 
 

 

 

Departamento Municipal de Licitação - DML Página 44 

0262 10503 VASSOURA DE GRAMA METALICA REGULÁVEL 

COM 22 DENTES C/CABO DE MADEIRA 120 CM 

UN 50 53,02 2.651,00 X 

0263 12937 VASSOURA GARI PET Base de madeira com 

40x15x6 cm, Cabo de madeira plastificado com 

1,50mx22mm 

UN 250 35,10 8.775,00 X 

0264 7570 VEDA ANEL PARA VASO UN 120 12,70 1.524,00 X 

0265 9374 VERGALHÃO CA 50 10MM - 3/8 - BARRA C/ 12 

METROS 

UN 400 63,90 25.560,00 X 

0266 9375 VERGALHÃO CA 50 8,00MM - 5/16 - BARRA C/ 12 

METROS 

UN 200 41,77 8.354,00 X 

0267 12938 VERNIZ IMBUIA 3,6L UN 20 143,98 2.879,60 X 

0268 12939 VERNIZ MOGNO 3,6L UN 20 143,32 2.866,40 X 

0269 12940 VERNIZ TABACO 3,6L UN 20 143,32 2.866,40 X 

 

Total Geral ==>R$ 1.587.581,19 

 

1.2 Da Classificação dos bens 

O bem objeto dessa contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

2038/2024 e Art.20, §1º, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

1.2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado. A Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da 

administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 

modalidade pregão e definir se o objeto corresponde à obra ou serviço de engenharia, sendo 

atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
 

1.2.2. Os bens a serem adquiridos foram parcelados, na forma do art. 40, inciso V, alínea “b” da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2023, tendo em vista a viabilidade técnica e econômica. 

 

1.3 Da Contratação 

 

1.3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir 

da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos no artigo 84 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

1.3.2. A Ata poderá sofrer alterações conforme artigos 124 e 134 da Lei Federal 14.133/2021 e 

demais dispositivos legais que versam sobre a temática. 

 

1.4 Da Estimativa da Contratação 
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O valor estimado de contratação foi aferido com base no artigo 23, §1º, da Lei Federal 

14.133/2021, e se encontra no valor de R$ 1.587.581,19 ( um milhão quinhentos e oitenta e sete 

mil quinhentos e oitenta e um reais e dozenove centavos )          

 

 

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1 Justificativa de aquisição ;  

2.1.1. O presente produto decorre da necessidade da Prefeitura Municipal de Paula Cândido em 

adquirir materiais de construção para atender as necessidades da Secretaria de Obras, para dar 

continuidade na prestação de serviços à populações. Os presente objetos aqui solicitado é essencial 

para a continuidade dos trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura 

do município, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado 

público, de uso comum e posse de todos em todos os períodos do dia, com acessibilidade, 

estruturado e com os devidos reparos em rachaduras e deterioração. E o Equipamento de Proteção 

Individual EPI) é fundamental para garantir a saúde e a proteção do trabalhador, evitando 

consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. Além disso, o EPI também é usado 

para garantir que o profissional não será exposto a doenças ocupacionais, que podem comprometer 

a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais durante e depois da fase ativa de trabalho. 

 

 

2.2 Justificativa da adoção do SRP; 

2.1.2 A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de 

prever o real quantitativo a ser demandado pelo Município, bem como pela necessidade de 

contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a 

demanda diária. 

2.2.2 Otimização do esforço administrativo para a condução de vários processos licitatórios, 

resultando na execução conjunta que culmina em um único certame; 

2.2.3 Realização de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a 

Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções 

consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria no fracionamento de certames; 

2.2.4 Necessidade de aquisições frequentes, com contratações parceladas, de acordo com as 

necessidades que efetivamente se concretizem; 

2.2.5 Inviabilidade, devido à natureza e destinação dos bens, de definir com plena exatidão o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

2.2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 (alterado pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

 

2.3 Justificativa Legal; 
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De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação 

da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas”.  

Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, 

sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 

Administração. A Administração deverá observar a Lei 14.133/2021 e demais legislações 

pertinentes, justificando as quantidades a serem adquiridas em função do consumo do órgão e 

provável utilização, devendo a estimativa ser obtida, a partir de fatos concretos (Ex: consumo do 

exercício anterior, necessidade de substituição dos bens atualmente disponíveis, implantação de 

setor, acréscimo de atividades, etc).  

Portanto, deve contemplar: 

a) a razão da necessidade da aquisição; 

b) as especificações técnicas dos bens; e 

c) o quantitativo de serviço demandado. 

 

2.4 Da Natureza do Objeto; 

 

Os bens a serem contratados estão enquadrados na classificação de bens comuns, conforme 

estabelecido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas regulamentadoras. 

Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 2.355, de 16 de dezembro de 

2022. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 

especificações usuais de mercado. 

O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 

vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, 

devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público. 

Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração 

declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade 

pregão e definir se o objeto corresponde à obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do 

órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A dotação orçamentária, impacto orçamentário e fonte, constam abaixo, conforme Art. 6º, XXIII, 

J, da Lei Federal 14.133/2021. Segue abaixo as informações: 

 

4. DAS DIRETRIZES DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMIINAR (ETP) 

Dotação Fonte Descrição Valor R$ 

3.3.90.30 00207 15.451.007.2.0044 1.500.000 
Manutenção das atividades da secretaria 

de obras 1.000.000,19 

3.3.90.30 00207 15.452.007.2.0049 1.500.000 Manutenção das vias publicas 120.000,00 

3.3.90.30 00207 15.452.007.2.0050 1.500.000 Manutenção de praças e jardins 120.000,00 

3.3.90.30 00207 17.512.007.2.0051 1.500.000 Manutenção dos serviços de esgoto 120.000,00 

3.3.90.30 00207 26.782.007.2.0053 1.500.000 
Manutenção dos serviços de estradas 

vicinais 227.581,00 
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4.1 Descritivo da solução considerando o ciclo de vida do objeto e ilustrativo dos itens 

 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras de cada uma 

delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a aquisição de 

materiais de construção e equipamentos de proteção individual (epis) com entrega pelo 

fornecedor na sede da prefeitura. A realização da licitação assegura que o processo de aquisição 

de materiais de construção seja conduzido de acordo com os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido pela legislação 

pertinente. Isso reforça a credibilidade e a transparência da administração pública perante os 

cidadãos. Por meio da competição entre os fornecedores interessados, objetiva-se obter condições 

comerciais vantajosas e preços mais competitivos para os materiais de construção necessários. 

Dessa forma, buscamos otimizar o uso dos recursos públicos, garantindo que cada real investido 

resulte em um maior retorno e benefício para a comunidade. 

Os presente objetos aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos inseridos no 

Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura do município, permitindo aos habitantes 

desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos em 

todos os períodos do dia, com acessibilidade, estruturado e com os devidos reparos em  rachaduras 

e deterioração. E o Equipamento de Proteção Individual EPI) é fundamental para garantir a saúde 

e a proteção do trabalhador, evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. 

Além disso, o EPI também é usado para garantir que o profissional não será exposto a doenças 

ocupacionais, que podem comprometer a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais 

durante e depois da fase ativa de trabalho. 

 

4.2 Da necessidade de determinada marca ou modelo 

 

A contratação não possui a necessidade de informar determinada marca e modelo. 

 

4.3 Da exigência de prospectos/manuais 

 

A contratação não possui a necessidade de prospectos/manuais. 

 

4.4 Da subcontratação 

 

A contratação não admite subcontratações. 

 

4.5 Da participação de consórcios 

 

A contratação não admite a participação de consórcios. 

 

4.6 Da garantia da contratação  

 

A contratação não exige garantias extras, apenas as constantes Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

4.7 Da necessidade de amostras 

 

Não há necessidades de apresentação de amostras. 
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5. DA ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 Formas de fornecimento 

 

O fornecimento dos bens será de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo 

com necessidade de consumo da solicitante. 

 

5.2 Condições da entrega 

 

5.2.1. Para forma de entrega parcelada dos bens será de acordo com as necessidades e demandas 

da contratante.  

 

5.2.2. O prazo máximo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada através de correio eletrônico e 

aplicativo de troca de mensagens virtuais. 

 

5.2.3. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde 

que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.  

 

5.2.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: Rua Monsenhor Lisboa, 251 Centro 

- Paula Cândido - CEP 36544-000 , no horário de 7 às 11 horas ou de 12:30 às 16:30 horas, em 

dias úteis, de segunda a sexta-feira, conforme especificado em e-mail enviado com a devida 

Autorização de Fornecimento (A.F). 

 

5.2.5. O produto deverá ser acondicionado em embalagem original, identificada e rotulada de 

forma adequada, de acordo com a legislação vigente, devendo ele ser entregue na mais perfeita 

integridade, ou seja, sem avarias ou estragos. Produtos danificados serão rejeitados.  

 

5.2.6. Os produtos deverão ser transportados, descarregados e entregues no interior do local 

estipulado pela Contratante. Se necessário a contratada deve providenciar pessoas como equipe de 

descarga e armazenamento, sendo o transporte por conta e risco integral da contratada. 

 

5.2.8. A Contratada responsabilizar-se-á pelo transporte dos materiais desde seu estabelecimento 

até o local determinado para entrega, bem como pela mão de obra por seu descarregamento e 

armazenamento sem ônus para a Contratante. 

 

5.3 Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica 

 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

6. GESTÃO CONTRATUAL 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 2038/2024, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 2038 de 2023 e do artigo 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

     7.1. Recebimento do Objeto 

 

 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 

(ou instrumento de cobrança equivalente) e a Autorização de Fornecimento, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal 

respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.  

 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 



 
 

 

 

Departamento Municipal de Licitação - DML Página 50 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  

 

       7.2. Prazo de pagamento  

 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimplemento, pelo Setor 

Municipal de Finança, contados após a emissão da nota fiscal e anexo de todo kit de documentos 

referente à compra. 

 

7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver), 

quantitativo efetivamente entregue, o número do empenho e os dados bancários.  

 

7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, obedecendo o 

tópico 7.2.2. 

 

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

 

      7.3. Forma de pagamento  

 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 

ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas 

ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.  

 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 2038/2024 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 

artigo 2º da IN RFB Nº 1234.  

 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio do processo 

realizado e por fiscal de Contrato, formalmente designado, nos termos do Decreto Municipal nº 

2038/2024 e artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

8.1.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo 

de Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 

do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.1.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada e no prazo estabelecido pela TR, ao Contratado 

correspondente ao fornecimento dos bens.  
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8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do fornecimento, e em caso de descumprimento, fica a 

contratante obrigada a aplicar as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas.  

 

9.1.2. Entregar os bens de acordo com as especificações constantes no subitem 1.1. deste Termo 

de Referência.  

 

9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

execução do fornecimento.  

 

9.1.4. Garantir a boa qualidade dos bens entregues.  

 

9.1.5. Atender, no prazo máximo de 1 (um) dias útil, a convocação para retirada das Notas de 

Empenho, ou dar recebimento por meio digital, no prazo máximo de 1 dia útil.  

 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante.  

 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato.  

 

9.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.  

 

9.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 

contrato, estando passíveis à aplicação dos artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021 em caso 

de inexecução parcial/total do vínculo contratual e descumprimento do contrato. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 - Rotinas de Fiscalização 

10.1.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). As informações e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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indicações encontram-se no Documento de Formalização de Demanda (DFD) correspondente à 

aquisição. 

10.2 - Fiscalização Técnica 

10.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n° 2038/2024); 

10.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.2.3 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  

10.2.4 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do objeto para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

10.2.5 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

10.3 - Fiscalização Administrativa 

10.3.1 Fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário.  

10.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

10.3.4 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

10.3.5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações as certidões apresentadas durante o certame, sendo exigidas de 

12 em 12 meses para verificação e atualização na idoneidade da empresa. 

 10.4 Gestor do Contrato 

10.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 2038/2024). 

10.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 2038/2024).  

10.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 2038/2024).  

10.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, previstas no artigo 155 da Lei 

Federal 14.133/2021, caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades 

previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal 14.133/2021, com possibilidade de prejuízo de 

eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

 

16. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

16.1 Fazem parte desse Termo de Referência os anexos: Documento de Formalização de 

Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e planilha de quantitativos do 

exercício anterior (2023). 

 

 

 

________________________________ 

 

Carlos Henrique de Queiroz 

Chefe Municipal de Obras 

Prefeitura Municipal de Paula Cândido 
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PROCESSO nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2024 
SRP nº 003/2024 

 
ANEXO II 

 
(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

Local e data 
 
AO SETOR DE LICITAÇÃO / A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CÂNDIDO 
 

1.1. Declaramos aceitos os termos do edital PREGÃO ELETRÔNICO no ___/2024, e Apresentam-lhes 
nossa proposta para O objeto da presente licitação é a constituição do quadro geral de Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs), para atender as demandas habituais da Prefeitura Municipal de Paula 
Cândido, conforme relação quantitativa especificada no ANEXO I do Edital. 

 
- PREÇO: 
 

 RELACIONAR OS ITENS DO ANEXO I, NA ORDEM EM QUE SE APRESENTAM, INFORMANDO A 
DESCRIÇÃO, PREÇO UNITÁRIO E PREÇO TOTAL DE CADA ITEM, MARCA E MODELO EM 
CASO DE BENS, BEM COMO DEMAIS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL. 

 
- O valor global da proposta é de R$............................................................................... 
 
- O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de julgamento da 

licitação. 
 
Dados do responsável Legal para assinatura da Ata da RP/Termo de Contrato; 
Nome:                                                     CPF: 
ID:                                                           End: 
Tel.:                                                        E-mail: 
 
Dados Bancários; Banco                 Cod.                        Ag.                        CC. 
 
Atenciosamente, 
   ...................................................................... 
   Assinatura do Responsável Legal 
   CPF : 
 
EMPRESA : ............................................................CNPJ:.............................................. 
ENDEREÇO : .................................................................................................................... 
Tel.: ......................................................E-mail................................................................... 

 

Nota: O Preenchimento das informações em vermelho são obrigatórias e essenciais para o 
estabelecimento da relação Administração – Fornecedor, após o julgamento. 
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ANEXO III- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº_____/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0024/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2024 
REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Paula Cândido, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 
17.763.715/0001-07, sediada na Rua Monsenhor Lisboa, n° 251, Centro, em Paula Cândido - MG, 
CEP 36.544-000, devidamente representada pelo Prefeito Municipal, O Sr. Daniel Gomes Calixto, e 
mediante o Pregoeiro Joao Carlos de Oliveira e Silva, Pregoeiro designado / certificado pela 
Portaria nº 013 / 2023 em obediência às disposições e preceitos de direito público e, em especial, 
as disposições das legislações Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, e Decreto Municipal nº 
1933 de 03 de janeiro de 2023 que regulamenta o uso do SRP e de dos demais dispositivos legais 
vigentes, e decorrida a homologação pelo gestor municipal, RESOLVEM registrar os preços para a 
aquisição dos bens/serviços constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no Município, 
tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas respectivas constantes dos anexos desta 
ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas 
nas Cláusulas que se seguem. 

 
1. DO OBJETO 

 
A presente Ata tem como objeto a implantação do registro de preços e sua posterior 
implementação para O objeto da presente licitação é a constituição do quadro geral de Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs), para atender as demandas habituais da Prefeitura Municipal de Paula 
Cândido, por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da ARP, obedecida às condições 
estabelecidas para tal finalidade, a descrição detalhada, obrigações assumidas, normas e 
instruções constantes do Edital do Pregão Eletrônico Supra e seus anexos, que juntamente com 
a Proposta, passam a fazer parte integrante deste documento, independente de transcrições. 
 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Detentora (a) do RP 
Empresa (s) Registrada (s): 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                    TEL.: (   ) 

 

Item 
Cód. 
Siplan 

Cod. 
CatMat 

Descrição Unid. Qtde Val. Unit. Val. Total Marca 

1         
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2         

3         

 
3. DA VIGÊNCIA 

 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
preceitua o Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021, observando-se ainda o disposto no Art. 12 
do Decreto Municipal nº 1933/2023. 
 

3.1.1. A presente ata vigorará por 12 (doze) meses, com início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______. 

 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, Prefeitura Municipal De Paula 

Cândido – MG não será obrigada a adquirir os bens/serviços referidos no item 2 deste 
instrumento, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através 
de outra licitação quando julgar conveniente, respeitada a legislação relativa às licitações.  

 
4.  DA VINCULAÇÃO 

 
4.1. O disposto na presente Ata terá que ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as condições avençadas no Edital, Termo de Referência, Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal do SRP, bem como a proposta ajustada da licitante, que compõe a Ata 
independente de sua transcrição. 
 

5.  DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, OU HABILITAÇÃO, 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO. 

 
5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos terão que ser 

mantidas durante toda a vigência da presente Ata pela empresa classificada, ficando 
facultada a Prefeitura Municipal De Paula Cândido – MG, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 

5.2. Quando da execução do serviço, a empresa classificada terá que manter as mesmas 
condições da habilitação, sob pena de extinção da Ata e aplicação das sanções previstas no 
Edital Licitatório, e nas demais disposições legais pertinentes, garantida a ampla defesa.  

 
6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, desde que autorizada pela 
Prefeitura Municipal De Paula Cândido – MG, no quantitativo máximo de 50%, não 
excedendo ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes em conformidade com o Art. 86, §3º e §4º da Lei nº 14.133/2021.  
 

6.1.1. Na hipótese de haver pleito para uso da ata, o mesmo deverá ser motivado, conforme 
preceitua o Art. 86, §2º, Inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado no item 2. desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no processo 
supracitado.  
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6.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do processo supracitado, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso.  

 
6.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra.  
 

6.5. É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, no prazo 
máximo de 3 (três) dias da convocação pela Prefeitura De Paula Cândido, aplicando-se em 
caso de descumprimento, o disposto no § 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  

 
6.6. O prazo previsto no item 6.5. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

durante o seu transcurso, for solicitado por um dos licitantes convocados, desde que ocorra 
motivo devidamente justificado e aceita pela Prefeitura Municipal De Paula Cândido – MG.  

 
6.7. No caso do licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das sanções a ele previstas no Edital, a Prefeitura 
Municipal De Paula Cândido – MG registrará os demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.  

 
6.8. Na hipótese de nenhum licitante aceitar a firmar a Ata nas condições previstas no item 

anterior, a administração convocará as licitantes remanescentes para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário 

 
7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
7.1. A forma de fornecimento, inclusive suas condições, são aquelas previstas no termo de 

referência. 
 

7.2. O fornecimento dos bens/serviços deverá obedecer às condições estabelecidas no Edital do 
processo supracitado e seus anexos.  
 

7.3. Pedidos rotineiros poderão ser emitidos pela Prefeitura Municipal De Paula Cândido – MG, 
se a situação assim exigir.  

 
7.4. Todos os materiais/serviços, objetos desta licitação, deverão obedecer às especificações 

constantes do Edital, seus Anexos e desta Ata.  
 

7.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital, seus Anexos e desta Ata.  

 
7.6. O recebimento definitivo pela administração não exime a licitante da responsabilidade pela 

qualidade e garantia dos bens.  
 

8. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
8.1. O preço registrado, a especificação do bem, a quantidade, empresa fornecedora e demais 

condições encontram-se elencados no item 2 da presente ata. 
9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
9.1. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento do pedido de 

compra, formalizado através de Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, pelo 
fornecedor.  
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9.1.1. A critério da administração, a contratação poderá ser celebrada por termo de contrato, 

conforme a minuta constante do Anexo IV do Edital. 
 

9.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  

 
9.3. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a realizar o fornecimento 

dos itens constantes das Notas de Empenho / Autorização de Fornecimento, ou a firmar o 
termo de contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento e as negociações para redução dos 
valores, aplicando-se as penalidades previstas neste instrumento.  

 
9.4. Se a qualidade dos bens entregues não corresponder às especificações exigidas no edital 

que precedeu a presente Ata, a remessa dos bens apresentados será devolvida ao 
fornecedor, para substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis se dentro do 
município e 05 (cinco) dias úteis para demais localidades, ressalvado o grau de 
perecibilidade do produto, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  

 
9.5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Prefeitura Municipal De 

Paula Cândido – MG ou das Unidades usuárias desta ATA, com emissão da respectiva Nota 
de Empenho/AF, ressalvadas as disposições do item 9.1.1.  

 
9.6. Os bens deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal correspondente.  

 
9.7. Demais condições previstas no termo de referência. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
10.2. São obrigações do fornecedor, além das já especificadas no Edital do processo supracitado: 

 
10.2.1. Executar o fornecimento dos produtos ou serviços registrados de acordo com as 

especificações técnicas e as condições estabelecidas no edital e seus anexos, que fazem 
parte integrante deste instrumento;  
 

10.2.2. Cumprir os prazos estipulados para entrega dos bens ou serviços registrados, 
substituindo-os, às suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem 
imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções;  
 

10.2.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  
 

10.2.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou 
inexecução da obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  
 

10.2.5. Indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a 
serem praticados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  
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10.2.6. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  
 

10.2.7. Manter seus empregados, quando nas dependências da contratante, devidamente 
identificados;  
 

10.2.8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o local de 
entrega, quando aplicável ao objeto.  
 

10.2.9. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto 
da presente Ata de Registro de Preços;  
 

10.2.10. Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário 
ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais ou execução de serviços, para 
adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, 
eventualmente, venha a ocorrer;  
 

10.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de 
Preços;  
 

10.2.12. Manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão e 
aplicação das sanções previstas no Edital Licitatório, na Ata de RP e nas demais 
disposições legais pertinentes, garantida a ampla defesa.  
 

10.2.13. Demais obrigações constantes no termo de referência. 
 

10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.3.1. São obrigações da contratante, além das já especificadas no Edital do processo 
supracitado: 
 

10.3.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos 
termos do edital e da proposta;  
 

10.3.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento dos bens e serviços, na forma 
estabelecida nos itens 13. e 13.1. deste instrumento;  
 

10.3.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos bens fornecidos, para que sejam substituídos, ou refeitos no caso de 
prestação de serviço;  

 
10.3.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais ou executar os 

serviços registrados.  
 

10.3.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega ou execução do serviço, 
observadas as normas de segurança;  

10.3.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  

 
10.3.1.7. Demais obrigações constantes no termo de referência. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos financeiros 

específicos, alocados na Prefeitura Municipal De Paula Cândido – MG do exercício vigente, 
os quais serão detalhadamente discriminados quando da emissão da respectiva Nota de 
Empenho/AF, ou Termo de Contrato. 

 
12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

 
12.1 Nos termos do § 1º do Artigo 12 do Decreto Municipal nº 1933/2023, é vedado efetuar 

acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.  DO PAGAMENTO 

 
13.1. As condições de pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 
14.  DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 
14.1. Nos termos do Art. 17 do Decreto Municipal nº 1933/2023, os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

14.2. O pleito de revisão de preços deverá ser composto dos fundamentos que sustente a tese, 
acompanhado de notas fiscais de entrada e planilhas de composição de custo no caso de 
serviços. 

 
14.3. Recebido o pleito, o órgão ou entidade gerenciadora terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

análise do pedido de revisão. 
 

14.4. Durante o período de análise do pedido de revisão, a Licitante terá que zelar manutenção 
das entregas ou execução dos serviços pelos preços registrados na Ata. 

 
14.5. Caso a órgão ou entidade gerenciadora já tenha emitido a (s) Nota (s) de Empenho ou 

Autorização de Fornecimento para a realização da entrega dos materiais/serviços e, a 
empresa não tenha ainda realizado o pedido de revisão de preços, este não incidirá sobre o 
(s) pedido (s) já formalizado (s) e empenhado (s) durante o período de análise.  

 
14.6. A hipótese prevista no item anterior se aplica ao termo contrato, que em caso de 

convocação para assinatura antes do pedido de revisão, este não incidirá sobre o contrato. 
 

14.7. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
14.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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§ 1º liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
 

§ 2º convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
priorizando o uso do cadastro reserva. 
 
14.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
15.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. As Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação serão canceladas 

automaticamente: 
 
15.1.1. Por decurso do prazo de vigência;  

 
15.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

 
15.1.3. Por interesse público devidamente comprovado pela Prefeitura de Paula Cândido - MG.  
 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

16.1. Nos termos do Art. 20. do Decreto Municipal nº 1933/2023, o registro do fornecedor será 
cancelado quando: 

 
16.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 
16.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
 

16.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 

16.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 

16.1.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2., e 16.1.4 
do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
16.2. Nos termos do Art. 21 de Decreto Municipal nº 1933/2023, o cancelamento do registro de 

preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
16.2.1. por razão de interesse público; ou 

 
16.2.2. a pedido do fornecedor. 
 
16.2.2.1. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, acompanhada dos devidos 
fundamentos e motivações, facultado à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor. 
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16.2.2.2.  
A Liberação do fornecedor do compromisso assumido somente ocorrerá, sem 
aplicação da penalidade, se confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do recebimento do empenho/AF ou 
Termo de Contrato; 

 
17.  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. Nos termos do Art. 2, inciso III do Decreto Municipal nº 1933/2023, o gerenciamento deste 

instrumento correrá por conta do órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
 

17.2. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora, as competências previstas no Art. 5 do 
Decreto Municipal nº 1933/2023. 

17.2.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 
17.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 
17.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

 
17.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
17.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 
17.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal e do artigo 117 
da Lei nº 14.133, de 2021 

 
18.  DAS PENALIDADES 

 
18.1. As hipóteses de infrações, sanções e penalidades no decorrer da execução do objeto são 

aquelas previstas no Termo de Referência. 
 

19.  DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

19.1. O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho / Autorização de 
Fornecimento que, nas aquisições advindas do Sistema de Registro de Preços da Prefeitura 
de Paula Cândido – MG terá força de contrato.  
 

19.1.1. A critério da administração, o compromisso poderá ser firmado por Termo de Contrato, 
conforme Minuta contratual do Anexo IV do Edital 
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19.2. Após o recebimento do instrumento hábil mensurado no item anterior, a Licitante Vencedora 

terá que atender o solicitado e emitir Nota Fiscal / Fatura do fornecimento efetivado, em 
nome da Prefeitura de Paula Cândido – MG, devendo o produto ser entregue no local, na 
forma e condição estabelecida no Edital e seus anexos e nesta Ata.  

 
19.3. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas no 

Edital, seus anexos e nesta Ata.  
 

19.4. Os casos omissos serão resolvidos com base, nas normas técnicas gerais ou especiais 
aplicáveis.  

 
19.5. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura de Paula Cândido – MG.  

 
19.7. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e 

Licitações, Sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Monsenhor Lisboa, nº 251, centro, 
Paula Cândido MG, no horário de 08h00min as 11h00min e das 12h30min às 16h00min ou 
através do fone: (32) 3537-1317.  

 
19.8. Para dirimir na esfera judicial as questões oriundas da presente Ata, será competente o 

Foro do Viçosa/MG.  
 

19.9. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente em X (XXX) vias de igual 
teor, para um só efeito, depois de lida e achada conforme, para que se produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumpri-la em todas os seus itens, 
por si e seus sucessores, dando-o por firme, bom e valioso a qualquer tempo, em Juízo e 
fora dele. 

 
Paula Cândido, ___ de _________ de 2024. 

 
Representante legal do órgão gerenciador 

Prefeitura de Paula Cândido 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
Empresa Detentora 

 
TESTEMUNHAS: 
  
1- 
2- 
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ANEXO IV- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO nº ___/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2024 
REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2024 

 
TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA .............................................................   
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA CÂNDIDO por intermédio do(a) .................................... 
(órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021 – Estatuto Federal de Licitações, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico supramencionado, por Sistema de Registro de Preços,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente Termo de Contrato é a constituição do quadro geral de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs), para atender as demandas habituais da Prefeitura Municipal de Paula 
Cândido 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO  UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

1.3. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.5. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.5.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.5.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.5.3. A Proposta do Contratado; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, 

prorrogável na forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. A possibilidade de prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo são aqueles que constam no 

Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

simples apostilamento ou indicação via sistema de gestão. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por agente designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações e sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, 

aplicável ainda, as decisões e recomendação proferidas pelos Órgãos de Fiscalização e 

controle, TCE E MP. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Viçosa/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

  
 TESTEMUNHAS: 
   
1-                                                                    2- 
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